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INDICAÇÃO
 

INDICO nos termos do artigo 159 do Regimento Interno, ao Senhor Governador do Estado, que sejam
realizados estudos de viabilidade orçamentária para a adoção de providências e liberação de recursos
destinados à Santa Casa de Itu.
 

 
JUSTIFICATIVA

 
O Município de Itu pertence à Região Metropolitana de Sorocaba e está localizado no sudeste do

Estado de São Paulo. Para além de seu passado indígena, a cidade remete aos tempos dos Bandeirantes
e das Entradas. Entretanto, é conhecida nacionalmente, em termos históricos, por ter sido sede do
Partido Republicano Paulista e sede da “Primeira Convenção Republicana" do país, tendo certamente
contribuído com ideias para o ordenamento político e jurídico do Brasil.
 

De acordo com o IBGE Cidades,  o Município de Itu possui:  1)  estimadamente 177.150 de
habitantes (2021); 2) cerca de 55,8 % das receitas oriundas de fontes externas (2015); e 3) um Índice de
Desenvolvimento Humano - IDH de 0,773 (2010). São dados satisfatórios, especialmente se comparados
à realidade de outros municípios do país.
 

Entretanto, em contato com cidadãos ituanos, recebi a notícia de que a Irmandade Santa Casa
de Misericórdia de Itu encontra-se em déficit orçamentário. Atendendo desde o século XIX, a Santa Casa
irá completar, em breve, 200 anos de existência atendendo a população, oferecendo serviços médicos e
hospitalares essenciais e de qualidade. 
 

Não obstante, compete destacar que o presente caso foi anteriormente encaminhado através da
Indicação nº 1118/2023, porém, ocorre que, desde então, não obtive posicionamento sobre o parecer.
 

Desta forma, com o objetivo de proporcionar assistência às famílias atendidas, aos profissionais
da  saúde  e  à  sobrevivência  financeira  da  instituição,  indico  ao  Exmo.  Sr.  Governador  que  sejam
realizados estudos de viabilidade orçamentária para a adoção de providências e liberação de recursos
destinados à Santa Casa de Itu.
 

Certo  da  compreensão  de  Vossa  Excelência  e  dada  à  relevância  da  matéria,  aguardo
atendimento a presente sugestão. 
 
 
 
 

 
Ricardo França 
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